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INDICAÇÃO Nº ____/2026  

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 
 
LUCAS STEIN CASAGRANDE, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa 
Excelência, nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 
encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 
 

Sugere a poda das árvores para liberar os fios 
presos aos galhos, garantindo a segurança 
elétrica, prevenindo acidentes e melhorando a 
iluminação pública na Avenida Belo Horizonte, 
nº 983, Bairro Marcílio de Noronha, CEP 
29135-470. 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O pedido se faz necessário, pois o local está com os fios presos em galhos de árvores podem causar 

acidentes, para os pedestres que transitam pela área. Isso se torna ainda mais crítico em períodos 

de chuva ou ventos fortes e pode ocasionar a falta de iluminação pode facilitar a ocorrência de 

crimes e atos de vandalismo, colocando em risco a integridade física dos cidadãos.  

Com o ambiente bem iluminado contribui para a valorização do bairro, tornando-o mais atrativo e 

seguro para os moradores locais. 

 

Indico ao Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de entrar em entendimento com o 

departamento competente, no sentido de proceder com as Poda das Árvores e com a melhoria na 

iluminação pública, pois os fios estão presos em galhos de árvore, na Avenida Belo Horizonte nº 983 
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Bairro Marcilio de Noronha CEP: 29135-470, garantindo assim a melhoria nas condições de 

segurança e qualidade de vida da população local. 

 
 
 
    

                      

Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação. 

 

Viana, 09 de fevereiro de 2026. 
 

LUCAS CASAGRANDE 
Vereador – PL 
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